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AVISO DE RESULTADO - Pregão Presencial - 30/2020
O MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO  O RESULTADO  DO 

PROCESSO  LICITATÓRIO  PREGÃO  -  30/2020  TENDO  COMO  OBJETO  'REGISTRO  DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CARGAS DE OXIGÊNIO E NITROGÊNIO LÍQUIDO, PARA 
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E TRANSPORTES”, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ELABORADO  PELAS  SECRETARIAS  SOLICITANTES'  CONFORME  A  SEGUIR  OXIGENIO 
NORTAO  EIRELI  -  EPP CNPJ/CPF  Nº  01.920.296/0001-21 ITENS  VENCEDORA -  838799  - 
R$20,50, - 838798 - R$105,00, - 838800 - R$160,00, - 838801 - R$257,00,  VALOR TOTAL R$ 
R$580.585,00 VALOR TOTAL GERAL R$580.585,00 MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE 
MARCHIORO BARBIERI – PREGOEIROS

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA PREÇO N.º 011/2020
A Prefeitura  Municipal  de  Sorriso  –  MT,  através  da  Comissão  de 

Licitação,  torna  público  o  resultado  do  procedimento  licitatório  de  TOMADA DE  PREÇOS Nº 
011/2020, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE  AMPLIAÇÃO  DA ESCOLA MUNICIPAL  FLOR  DO  AMANHÃ,  LOCALIZADA NA ZONA 
URBANA  DE  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL,  PROJETOS,  PLANILHAS  E 
DOCUMENTOS ANEXO”, SAGROU-SE vencedora a empresa THAIS SALTON GNOATO, CNPJ 
Nº  17.254.689/0001-83,  com  valor  global  de  R$  887.892,48.  MARISETE  M.  BARBIERI  - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO.

 DECRETO Nº 261, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Altera  o  Comitê  de  Gestão  Hídrica  e  de  Esgotamento  Sanitário  no 
âmbito da cidade de Sorriso, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a crise de abastecimento público de água que a Cidade 
de Sorriso enfrenta atualmente no período seco,  com limitações no fornecimento de água em 
alguns setores da cidade;

Considerando  a  capacidade  limitada  de  armazenamento  nos 
reservatórios para atender as demandas de ofertas de água para a população;

Considerando que parte da cidade de Sorriso não dispõe de rede de 
esgotamento sanitário;

Considerando  que  os  setores  que  possuem  rede  de  esgotamento 
sanitário funcionam de maneira precária; 

DECRETA:

Art.  1º Fica alterado o Comitê de Gestão Hídrica e de Esgotamento 
Sanitário  no  âmbito  da  cidade  de  Sorriso,  tendo  por  objetivo  precípuo  o  intercâmbio  de 
informações, o planejamento e o monitoramento de ações conjuntas em face da constante falta de  
água em alguns setores da cidade e da precariedade da rede de esgoto atualmente existente.

Art. 2º O Comitê de Gestão Hídrica e de Esgotamento Sanitário será 
composto pelos seguintes membros: 

I – Elso Rodrigues - Presidente
II – Marcio Luis Kuhn – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
III – Ednilson Oliveira de Lima – Secretaria Municipal da Cidade
IV – Evandro Geraldo Vozniak – Procuradoria Geral do Município
V – Gilmar Ribas de Campos - AGER
VI – Tiago Holz Coutinho – Representante da Concessionária Águas de 

Sorriso
VII – Estevam Hungaro Calvo Filho – Secretaria de Administração
VIII – Luis Fabio Marchioro – Secretaria de Saúde e Saneamento
IX – Fabio dos Santos – Defesa Civil

Art. 3º O Comitê de Gestão executará prioritariamente, entre as ações 
destinadas a atender à finalidade a que alude o artigo 1º, as adiante relacionadas: 

I  –  fornecer  ao  Prefeito  Municipal  e  aos  respectivos  usuários 
informações alusivas: 

a)  ao  estado  do  sistema  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento 
sanitário e à severidade da crise que os atinge; 

b) às decisões a serem implementadas pela Administração Municipal, 
visando à solução do abastecimento de água potável e do esgotamento sanitário;

II – planejar ações conjuntas entre Poder Público e Concessionária para 
a  comunicação  à  população  de uso  consciente  de água potável  e  dos  riscos  concernentes  à 
restrição do abastecimento. 

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 140 de 18 de setembro de 2019.

Art. 5 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de abril de 2020.
 

ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

 DECRETO N.º 262 DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Acrescenta  membros  ao  Comitê  de  Prevenção  e  Enfrentamento  ao 
Coronavírus – Covid-19, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

 DECRETA:

Art.  1º  O  Comitê  Municipal  de  Prevenção  e  Enfrentamento  ao 
Coronavírus  –  COVID-19,  de  caráter  deliberativo  e  com  competência  extraordinária  para 
acompanhar a evolução do quadro epidemiológico do novo Coronavírus, além de adotar e fixar  
medidas de saúde pública necessárias para a prevenção e controle do contágio e o tratamento das 
pessoas afetadas, passa a vigorar com a seguinte composição:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social
II - Secretaria Municipal de Saúde 
III - Secretaria Municipal de Administração
IV - Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil
V - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
VI - Conselho Municipal de Saúde 
VII - Hospital Regional de Sorriso 
VIII - Hospital 13 de Maio
IX - Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Fátima
X - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
XI - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
XII – Conselho dos Pastores
XIII - Secretaria de Esporte e Lazer 
XIV - Igreja Católica
XV - Associação Comercial e Empresarial de Sorriso-ACES
XVI - Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL
XVII - Corpo de Bombeiros
XVIII - Câmara Municipal de Sorriso
XIX - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
XX – Policia Militar
XXI – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
XXII – Ganha Tempo
XIII – Secretaria Municipal de Governo
XXIV – Sindicato dos Produtores Rurais
XXV – Associação de Bairros
XXVI – Defesa Civil
XXVII – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de abril de 2020.

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA PREÇO N.º 006/2020
A  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso  –  MT,  através  da  Comissão  de 

Licitação,  torna  público  o  resultado  do  procedimento  licitatório  de  TOMADA DE  PREÇOS  Nº 
006/2020, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE HEMODIÁLISE NO BAIRRO VILA ROMANA, MUNICÍPIO DE 
SORRISO – MT, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO”, 
SAGROU-SE vencedora a empresa CARLOS EDUARDO VENDITE DE ASSIS EIRELI ME, CNPJ 
Nº  17.771.749/0002-16,  valor  global  da  proposta  de  preços  R$  1.180.072,28.  MARISETE M.  
BARBIERI - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

AVISO DE RESULTADO - Pregão Presencial - 26/2020
O MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO O  RESULTADO DO 

PROCESSO  LICITATÓRIO  PREGÃO  -  26/2020  TENDO  COMO  OBJETO  'REGISTRO  DE 
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  SEMENTES,  GAIOLAS  PARA 
FRANGOS, ADUBOS, DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, MUDAS ORNAMENTAIS E ALEVINOS PARA 
USO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  ELABORADO  PELA(S) 
SECRETARIA(S)  SOLICITANTE(S).'  CONFORME A SEGUIR  COLERAUS OCHOA & OCHOA 
LTDA -  ME CNPJ/CPF  Nº  08.696.447/0001-59 ITENS  VENCEDORA -  838200  -  R$205,00,  - 
838482 - R$58,00, - 838475 - R$180,00, - 838409 - R$105,00, - 838406 - R$90,00, - 838441 - 
R$28,90, - 838480 - R$78,89, - 838192 - R$47,20, - 838470 - R$82,90, - 838448 - R$23,10, - 
838445 - R$50,90, - 838460 - R$34,00, - 838469 - R$71,50, VALOR TOTAL R$ R$25.943,55 FBA 
- AGROPECUARIA LTDA CNPJ/CPF Nº  04.423.260/0001-20 ITENS VENCEDORA -  838472 - 
R$71,90, - 838474 - R$34,11, - 838466 - R$33,21, - 838198 - R$136,80, - 838464 - R$64,71, -  
838471 -  R$39,15,  -  838193 -  R$64,35,  -  838468 -  R$16,56,  -  838446 -  R$74,61,  -  838199 - 
R$190,80, - 838413 - R$351,00, - 838465 - R$249,30,  VALOR TOTAL R$ R$8.415,79 VALOR 
TOTAL  GERAL  R$34.359,34  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  /  MARISETE  MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS.

AVISO DE RESULTADO - Pregão Presencial - 32/2020
O MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO O  RESULTADO DO 

PROCESSO  LICITATÓRIO  PREGÃO  -  32/2020  TENDO  COMO  OBJETO  'REGISTRO  DE 
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  LANCHES  DESTINADOS  AOS 
SERVIDORES  DE  PLANTÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  e  SEGURANÇA 
PÚBLICA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA 
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ELABORADO  PELA(S)  SECRETARIA(S)  SOLICITANTE(S)'  CONFORME A SEGUIR  PIM PAO 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF Nº 06.158.041/0001-97 ITENS VENCEDORA - 838521 - R$3,50, - 
837118  -  R$3,75,  VALOR  TOTAL  R$  R$32.750,00  VALOR  TOTAL  GERAL  R$32.750,00 
MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO BARBIERI – PREGOEIROS

 
LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020
OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
DISTRIBUIÇÃO  DE  OXIGÊNIO  E  AR  COMPRIMIDO,  PARA ATENDER  AS  DEMANDAS  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO  RELACIONADAS  AO  COMBATE  A 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

FINALIDADE:  O  processo  refere-se  à  contratação  de  empresa  para 
instalação e disponibilização de rede de distribuição de oxigênio e ar comprimido para montar 
estrutura adequada a internação de pacientes com problemas respiratórios no UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento) PSF Central e AME (Ambulatório Multiprofissional Especializado).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CONTRATADA:  OXIGÊNIO  NORTÃO  EIRELI,  CNPJ  Nº 

01.920.296/0001-21
VALOR  GLOBAL:  R$  295.320,00  (Duzentos  e  noventa  e  cinco  mil, 

trezentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias.
ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus 
documentos,  juntamente  com o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  RATIFICO todos  os  atos  do 
presente Processo de Dispensa n.º 016/2020.

ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020
OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO PARA  CONTRATAÇÃO  DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA E AUTORIZADA PARA REVISÃO/MANUTENÇÃO DE VEICULOS 
VOLARE, PARA ATENDER NECESSIDADE DO VEICULO MODELO MICRO-ÔNIBUS VOLARE 
FLY  06  DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE 
SORRISO-MT

FINALIDADE:  O  processo  refere-se  à  contratação  de  empresa 
especializada  para  garantir  a  manutenção,  reparo  e  revisão  de  micro-ônibus  do  fabricante 
VOLARE, utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, que está dentro do prazo de 
garantia e que deve ser reparado por empresa devidamente autorizada pelo fabricante.

FUNDAMENTO  LEGAL:  Artigo  24,  inciso  XVII,  da  Lei  Federal  nº. 
8.666/93. 

CONTRATADO:  TATIANE  SIQUEIRA SANTIAGO  EIRELI,  CNPJ  Nº 
07.838.209/0001-78

VALOR GLOBAL: R$ 10.592,60 (Dez mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.
ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus 
documentos,  juntamente  com o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  RATIFICO todos  os  atos  do 
presente Processo de Dispensa n.º 017/2020.

 ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA

 
PORTARIA Nº 412, DE 06 DE ABRIL DE 2020.
Nomeia servidores para exercerem as funções de fiscais municipais, e 

dá outras providências.
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
R E S O L V E:
Art.  1º Nomear Jonas Souza Feitosa,  mat.  3901,  Nathan Noé Adam, 

mat. 3891 e Cícero Ferreira da Silva, mat. 487018, para exercerem as funções de Fiscal Municipal, 
de acordo com as atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 306, de 12 de dezembro de 
2019.

 Art. 2º Os servidores acima nomeados ecercerão as funções de fiscais 
temporariamente,  enquanto durarem as ações  de fiscalização  no combate  à disseminação  do 
Coronaviurs.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com 
efeitos retroativos a 06.04.2020.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de abril de 2020.

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário de Administração

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  ADITIVO  DE  PRAZO  AO  TERMO  DE 
FOMENTO Nº 004/2019 - POR DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SORRISO

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL: CENTRO  SOCIAL  SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o processo de Dispensa de 
Chamamento Público nº 002/2019, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014, previstos na Lei Municipal nº 2.911/18, que deverão ser utilizados em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/14, Lei Federal nº 8.069/90, Resolução nº 137/10 do CONANDA, Lei  
Municipal nº 236/15, do Decreto Municipal nº 186/17, conforme os valores disposto na Ata nº 03/19 
e Resolução nº 001/19 aprovados pelo CMDCA .

OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objetivo  alterar  a 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA do Termo de Fomento nº 004/2019, que passam a ter a 
seguinte redação:

 “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
 O presente Convênio terá vigência a contar da data de sua assinatura 

até o dia 13 de abril de 2020”.

ASSINATURA: 07 de março de 2019.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal 

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  ADITIVO  DE  PRAZO  AO  TERMO  DE 
FOMENTO Nº 003/2019 - POR DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SORRISO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO JARDIM AMAZONIA - “MÃEZINHA DO CÉU”.

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o processo de Dispensa de 
Chamamento Público nº 002/2019, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014, previstos na Lei Municipal nº 2.911/18, que deverão ser utilizados em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/14, Lei Federal nº 8.069/90, Resolução nº 137/10 do CONANDA, Lei  
Municipal nº 236/15, do Decreto Municipal nº 186/17, conforme os valores disposto na Ata nº 03/19 
e Resolução nº 001/19 aprovados pelo CMDCA .

OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objetivo  alterar  a 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA do Termo de Fomento nº 003/2019, que passam a ter a 
seguinte redação:

 “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
 O presente Convênio terá vigência a contar da data de sua assinatura 

até o dia 13 de abril de 2020”.

ASSINATURA: 07 de março de 2019.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  ADITIVO  DE  PRAZO  AO  TERMO  DE 

FOMENTO Nº 002/2019 - POR DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SORRISO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SORRISO 

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o processo de Dispensa de 
Chamamento Público nº 002/2019, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014, previstos na Lei Municipal nº 2.911/18, que deverão ser utilizados em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/14, Lei Federal nº 8.069/90, Resolução nº 137/10 do CONANDA, Lei  
Municipal nº 236/15, do Decreto Municipal nº 186/17, conforme os valores disposto na Ata nº 03/19 
e Resolução nº 001/19 aprovados pelo CMDCA .

OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objetivo  alterar  a 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA do Termo de Fomento nº 002/2019, que passam a ter a 
seguinte redação:

 “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
 O presente Convênio terá vigência a contar da data de sua assinatura 

até o dia 13 de abril de 2020”.
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